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1 EDIÇÃO DIGITALBelo Horizonte, MG 
Sexta-feira, 13 de março de 2026

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - CAMPANHA SALARIAL – 2026
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA PRESENCIAL E VIRTUAL

O SINDICATO DOS JORNALISTAS PROFISSIONAIS DE MINAS GERAIS,  com endereço na 
Av. Alvares Cabral, 400 – Centro,  Belo Horizonte-MG, CONVOCA todos os trabalhadores e 
trabalhadoras, empregados(as) vinculados as empresas de rádio e televisão do Estado de Minas 
Gerais, sóciose não-sócios do Sindicato Profissional, para participarem da ASSEMBLEIA GERAL 
EXTRAORDINÁRIA, que será realizada de maneira híbrida, no dia 18/03/2026,às  13H,  em primeira 
convocação e em segunda convocação às 13H30,sendo certo que a AGE PRESENCIAL, será 
realizada no endereço da sede do Sindicato Profissional, conforme endereço acima relacionado e a 
AGE  VIRTUAL, será realizada de forma simultânea,   cujo acesso e votação se dará através do link 
disponibilizado através do whatsapp do Sindicato - (31) 9 8798.2198, para discutir e deliberar sobre a 
seguinte ordem do dia: a) Discussão e aprovação da pauta de reivindicações a ser encaminhada para 
a entidade patronal e/ou empresas, visando celebrar Convenção Coletiva de Trabalho e/ou Acordos 
Coletivos de Trabalho, com a autorização também para, no curso das negociações, ampliar ou reduzir 
o rol de reivindicações; b) Deliberação sobre a possibilidade de deflagrar o movimento paredista, nos 
termos da Lei de Greve, inclusive sobre o pagamento de dias parados; c) Deliberação e aprovação 
a respeito dos percentuais, forma de pagamento e repasse das Contribuições Negociais/Taxas de 
fortalecimentos Sindicais/Taxas Negociais/Taxas de Solidariedade Sindicais e outras modalidades 
de custeio, a serem repassados ao Sindicato Profissional, abrangendo todos os sócios e não sócios 
da respectiva entidade sindical; d) Autorização para a Diretoria do Sindicato Profissional negociar, 
assinar Acordos Coletivos, Convenções Coletivas e Aditivos a estas, assim como ajuizar Dissídios 
Coletivos ou quaisquer ações que sejam necessárias à defesa do interesse da categoria profissional, 
inclusive substabelecer tais poderes; e) Autorização para Diretoria  do Sindicato Profissional negociar, 
assinar acordos coletivos diretamente com empregadores, independentemente da negociação 
conjunta com outras Entidades Sindicais de Primeiro ou Segundo grau de representação, visando 
firmar Acordos Coletivos de Trabalho e Aditivos a estes, assim como ajuizar Dissídios Coletivos ou 
quaisquer ações que sejam necessárias à defesa do interesse da categoria profissional, inclusive 
substabelecer tais poderes; f) Deliberação sobre a instalação em caráter permanente da presente 
assembleia; h) Outras deliberações consequentes. O presente edital segue publicado em jornal de 
ampla circulação na base territorial do Sindicato Profissional. Belo Horizonte, 12 de março de 2026. 
LINA PATRICIA ROCHA LAREDO– Presidenta do SJPMG

NEOCENTER S/A
CNPJ 42.945.394/0001-09 – NIRE 31300009891

Edital de Convocação - O Presidente do Conselho de Administração convoca todos os acionistas para participarem da 
AGO a realizar-se de modo híbrido (presencial e digital), nos termos da Medida Provisória n.o 931/2020 e Instrução 
Normativa DREI n.o 79/2020, na sede administrativa, dia 16/04/2026, às 19:00 Hrs., em 1a convocação, para deliberar 
sobre: I. Apresentação e aprovação do Relatório da Administração, Balanço e Demonstrações Contábeis do exercício 
findo em 31/12/2025; II. Deliberar sobre a destinação do lucro líquido do exercício e a distribuição de dividendos; III. 
Deliberar sobre a manutenção ou ajuste da distribuição de resultados e reserva para Investimentos; IV. Deliberar sobre 
a remuneração da diretoria e conselho de administração; V. Demais assuntos de interesse da companhia; Para maiores 
informações entrar em contado: administracao@neocenter.com.br. Aviso aos Acionistas Encontram à disposição dos 
senhores acionistas, na sede social da Companhia, os documentos a que se refere o artigo 133 da Lei 6.404/76, relativos 
ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025.

Wagner Neder Issa – Presidente do Conselho de Administração.

COMPANHIA TECIDOS SANTANENSE, em Recuperação Judicial
CNPJ nº 21.255.567/0001-89   -   NIRE n° 3130004221-9

Companhia Aberta
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA
Ficam os senhores acionistas da Companhia Tecidos Santanense, em Recuperação Judicial, convidados 
para se reunirem em Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária (AGO/E), a ser realizada, no dia 13 
(treze) de abril de 2026, às 10:00 (dez) horas, de modo totalmente digital, para facilitar o acesso de seus 
acionistas à assembleia, na sede da Companhia, na cidade de Itaúna, Estado de Minas Gerais, à Rua 
Doutor Alcides Gonçalves, 1500, Bairro Santanense, para deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: 
Em Assembleia Geral Ordinária: (i) Tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as 
demonstrações financeiras, relativas ao exercício findo em 31 de dezembro de 2024, acompanhadas do 
Relatório da Administração e Parecer dos Auditores Independentes; e (ii) Examinar, discutir e votar a 
proposta de destinação do resultado do exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024.
Em Assembleia Geral Extraordinária: (i) Alteração no artigo 17, caput; e, (ii) Consolidação do Estatuto 
Social da Companhia.
Informações Gerais: Os documentos e informações pertinentes às matérias que serão deliberadas na 
Assembleia Geral e os demais previstos na regulamentação vigente, foram apresentados à Comissão de Valores 
Mobiliários, por meio do Sistema Empresas.NET, e encontram-se à disposição dos Senhores Acionistas, na 
sede social da Companhia, no seu site de Relações com Investidores (www.santanense.com/ri), e nos sites da 
B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão (www.b3.com.br) e da Comissão de Valores Mobiliários (www.cvm.gov.br). As 
regras e os procedimentos para os acionistas que desejarem participar por meio digital da AGO/E encontram-se 
no site de Relações com Investidores da Companhia, (www.santanense.com/ri). Os acionistas que desejarem 
participar, pessoalmente ou através de procuradores, da AGO/E por meio digital deverão enviar tal solicitação 
à Companhia, pelo e-mail ri@santanense.com.br, incluindo os documentos de comprovação da sua identidade 
e da sua posição acionária, e os instrumentos de mandato com poderes especiais para representação na 
Assembleia Geral a que se refere o presente edital, com antecedência mínima de 48h da realização da AGOE, 
ou seja, até as 10:00 horas, horário de Brasília, do dia 8 de abril de 2026. O acionista ou seu representante legal 
deverá comparecer à Assembleia munido de documento que comprove sua identidade. A Companhia adotará 
o sistema de votação a distância, permitindo-se, assim que seus acionistas enviem boletins de voto à distância 
por meio de seus respectivos agentes de custódia ou, diretamente à Companhia, conforme orientação contida 
na Proposta da Administração. Itaúna-MG, 13 de março de 2026. A Administração.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA PRESENCIAL

O SINDICATO DOS EMPREGADOS DA ADMINISTRAÇÃO DAS EMPRESAS PROPRIETÁRIAS DE 
JORNAIS E REVISTAS DE BELO HORIZONTE E EM EMPRESAS DISTRIBUIDORAS E VENDEDO-
RAS DE JORNAIS E REVISTAS E BANCAS DE JORNAIS E REVISTAS - SINAD, com sede na Rua da 
Bahia, n. 1148 – sala n. 1901/1903, 19º.  andar, centro, Belo Horizonte/MG, neste ato representado por 
MARCO ANTONIO JACOB,  o SINDICATO DOS JORNALISTAS PROFISSIONAIS DE MINAS GERAIS,  
com sede na Av. Alvares Cabral, 400 – Centro,  Belo Horizonte-MG, neste ato representado por LINA  
PATRICIA ROCHA LAREDOe o  SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS GRÁFICAS, 
DE JORNAIS E REVISTAS NO ESTADO DE MINAS GERAIS, neste ato representado por JOSÉ APA-
RECIDO ALVES FERREIRA, CONVOCAM todos os trabalhadores e trabalhadoras, empregados(as) vin-
culados às EMPRESAS PROPRIETÁRIAS DE JORNAIS E REVISTAS DE BELO HORIZONTE, sócios e 
não-sócios dos respectivos Sindicatos Profissionais, para participarem da ASSEMBLEIA GERAL EXTRA-
ORDINÁRIA, que será realizada, no dia 16/03/2026,às  9h,  em primeira convocação e em segunda con-
vocação às 9h30,sendo certo que a AGE será realizada de maneira ON-LINE, cujo link para a assembleia 
será disponibilizado através do WhatsApp do Sindicato (31) 9 8798.2198, para discutir e deliberar sobre 
a seguinte ordem do dia: a) Deliberação sobre a possibilidade de deflagrar o movimento paredista, nos 
termos da Lei de Greve, inclusive sobre o pagamento de dias parados, tudo em razão de vários descum-
primentos da legislação trabalhista pela direção da empresa;  b) Deliberação sobre a instalação em cará-
ter permanente da presente assembleia; c) Outras deliberações consequentes. O presente edital segue 
publicado em jornal de ampla circulação na base territorial dos Sindicatos Profissionais. Belo Horizonte, 
12 de março de 2026.MARCO ANTONIO JACOB – Presidente do SINAD, LINA PATRICIA ROCHA LA-
REDO – Presidenta do SJPMG - JOSÉ APARECIDO ALVES FERREIRA, Representante Legal STIG-MG.

Companhia Transudeste de Transmissão
CNPJ nº 07.085.630/0001-55 - NIRE nº 31.3.0002076-2

Ata de Assembleia Geral Ordinária nº 01/25 Realizada em 17 de Abril de 2025
1. Data, Hora e Local: 17 de abril de 2025, às 12h30min (doze horas e trinta minutos), realizada por 
videoconferência, tendo como referência a sede da sociedade localizada na Rodovia MG 367, km 276,5, s/nº, 
Sala B, Bairro São Mateus, CEP 39607-899, na cidade de Araçuaí, estado de Minas Gerais. 2. Convocações: 
Dispensada a convocação em virtude da presença da totalidade das acionistas da Companhia, na forma parágrafo 4º 
do artigo 124 e realização conforme parágrafo 4º do artigo 133, ambos da Lei nº 6.404/76. 3. Publicações: Com 
base no artigo 294 da Lei nº 6.404/76, com redação dada pela Lei Complementar nº 182/21, a Companhia está 
dispensada de publicar em jornal de grande circulação o Relatório da Administração, as Demonstrações Financeiras 
referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024 e o Parecer dos Auditores Independentes. 
Referidos documentos foram, nos termos da Portaria ME nº 12.071/21 do Ministério da Economia, publicados 
no sítio eletrônico da Companhia http://www.tbe.com.br/relacoes-com-investidores/demonstracoes-
contabeis/ e na Central de Balanços do Sistema Público de Escrituração Digital - SPED, em 12 de março de 2025, 
com código hash 809888B7C63C99500CC7A6855AA18160D243A547. 4. Presença: Acionistas representando 
100% (cem por cento) do capital social, a saber: Transminas Holding S.A., Transmissora Aliança de Energia Elétrica 
S.A. e Empresa Amazonense de Transmissão de Energia S.A. Presentes também os Diretores Marcelo Tosto de 
Oliveira Carvalho e Pedro Magalhães Bifano, na forma do parágrafo 1º do artigo 134 da Lei nº 6.404/76. 
5. Mesa: Silvia Carolina Villas Boas, Presidente; Edilene Almeida Luna, Secretária. 6. Ordens do Dia: (i) Aprovação 
dos Relatórios da Administração, contas da Diretoria e Demonstrações Contábeis do exercício de 2024; 
(ii) Destinação do Lucro Líquido apurado no exercício de 2024; (iii) Fixação da Remuneração Global da 
Administração; e (iv) Aprovação da Política de Remuneração Variável da Diretoria referente ao exercício de 
2025. 7. Deliberações: As Acionistas, após análise e discussão dos temas previstos na pauta desta Assembleia, 
resolvem: (i) Aprovar, sem ressalvas ou restrições, por unanimidade, as contas da Diretoria, o Relatório da 
Administração, o Balanço Patrimonial e as demais Demonstrações Contábeis relativas ao exercício social encerrado 
em 31 de dezembro de 2024; (ii) Considerando o resultado apurado pela Companhia no exercício social findo em 31 
de dezembro de 2024, que aponta um lucro líquido no importe de R$ 17.268.025,13 (dezessete milhões, duzentos e 
sessenta e oito mil, vinte e cinco reais e treze centavos), as Acionistas deliberam, sem ressalvas e por unanimidade: 
(a) Não destinar parcela do Lucro à Reserva Legal, considerando que o saldo desta já atingiu o limite máximo de 
20% (vinte por cento) do Capital Social da Companhia, conforme previsto no artigo 193 da Lei nº 6.404/76; 
(b) Distribuir, a título de dividendos mínimos obrigatórios, o montante de R$ 4.317.006,28 (quatro milhões, 
trezentos e dezessete mil, seis reais e vinte e oito centavos), observado o disposto no Artigo 33 do Estatuto 
Social, podendo o pagamento ocorrer em parcelas, conforme disponibilidade de caixa, não podendo ultrapassar 
o exercício de 2025; (c) Distribuir, a título de dividendos adicionais, o montante de R$ 7.951.018,85 (sete milhões, 
novecentos e cinquenta e um mil, dezoito reais e oitenta e cinco centavos), podendo o pagamento ocorrer em 
parcelas, conforme disponibilidade de caixa, não podendo ultrapassar o exercício de 2025; e (d) Destinar à conta de 
Reserva de Lucros a Realizar o valor de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais), referente ao saldo do lucro líquido 
do exercício de 2024. (iii) Aprovar, sem ressalvas e por unanimidade, a fixação da Remuneração Global anual dos 
Membros da Administração da Companhia, nos termos do material de apoio que, após assinado digitalmente pelas 
Acionistas presentes, ficará arquivado na sede da Companhia; e (iv) Aprovar, por unanimidade, a Política de 
Remuneração Variável somente para o Diretor Técnico, referente ao exercício de 2025 apresentada pela 
Acionista ALUPAR, conforme indicadores e metas definidas no material de apoio que, após assinado digitalmente 
pelas Acionistas presentes, será arquivado na sede da Companhia. A base será a remuneração do mês de 
dezembro/2025, devendo ser observada a proporcionalidade de dias de permanência no respectivo cargo durante o 
exercício de 2025. 8. Lavratura da Ata: Nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a assembleia, da qual 
lavrou-se a presente ata, devidamente aprovada e redigida na forma prevista no parágrafo 1° do artigo 130, da 
Lei nº 6.404/76 que, após ter sido lida e achada conforme, vai assinada por todos os presentes. Araçuaí, 17 de 
abril de 2025. 9. Assinaturas: Mesa: Silvia Carolina Villas Boas - Presidente; Edilene Almeida Luna - Secretária. 
Acionistas: Transminas Holding S.A. - p.p. Silvia Carolina Villas Boas; Transmissora Aliança de Energia Elétrica 
S.A. - p.p. Caroline Rocha Ataíde e Luiz Alberto das Neves; Empresa Amazonense de Transmissão de Energia 
S.A. - p.p. Edilene Almeida Luna. Membros da Diretoria: Marcelo Tosto de Oliveira Carvalho; Pedro Magalhães 
Bifano. Junta Comercial do Estado de Minas Gerais - Certifico o registro sob o nº 13670957 em 10/03/2026 da 
Empresa COMPANHIA TRANSUDESTE DE TRANSMISSÃO - NIRE 31300020762 e Protocolo 261620002 - 03/03/2026. 
Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral.

TRATO LOGÍSTICA S.A. 
CNPJ 13.754.422/0001-02

Relatório da Administração
Apresentação. A Trato é uma plataforma de gestão da cadeia logística rodoviária, que oferece 
soluções de integração e otimização para os diferentes entes da cadeia: motoristas, trans-
portadoras e embarcadores. Em 2025, a Trato Logística S/A alcançou uma receita líquida de 
R$ 300.551.562,40 referente a 3.703.677,39 Toneladas de carga movimentada em aproxima-
damente 80.608 viagens com peso médio de 46 (ton) por conjunto rodoviário transportador, 
totalizando R$ 9.953.205.688,48 em valor de mercadoria transportadas através da gestão 
e intermediação da companhia. Esse resultado é fruto do comprometimento das equipes 
comerciais, operacionais e administrativas, que estão sempre focadas em atender nossos 
clientes atuais, buscar novas oportunidades e aprimorar a eficiência na aplicação e no desen-
volvimento contínuo de inteligência operacional, fiscal e regulatória. Isso tudo visa garantir 
uma maior fluidez e organização no uso dos ativos de nossos parceiros de transporte. Em 
2026 continuaremos com nosso plano de crescimento, focando na redução e/ou eliminação 
dos obstáculos em nossas operações. Buscaremos fortalecer os relacionamentos com nossos 
clientes atuais e estabelecer novas parcerias, sempre alinhados com nossos valores de Segu-
rança e Ética, além do nosso compromisso de transformar o transporte rodoviário brasileiro, 
desde o atendimento aos motoristas até a adoção das melhores práticas logísticas. A Trato se 
dispõe, a partir da implementação de novas soluções e negócios, a estabelecer novas conexões 
na cadeia multimodal do Grupo VLI, que proporcionem aos nossos clientes mais agilidade, 
autonomia e eficiência na gestão logística rodoviária, por meio do uso de alta tecnologia e 
de uma base robusta de informações em dados. Síntese do Resultado de 2025: A TRATO 
LOGÍSTICA S.A., com matriz inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, com natureza 
jurídica de Sociedade Anônima Fechada (205-4), estabelecida a Rua Sapucaí, 383, 6º Andar, 
bairro Floresta, município Belo Horizonte/MG. Através desta Nota Explicativa, apresenta suas 

considerações. Ética e Conformidade: A Trato Logística S/A prioriza a manutenção dos mais 
altos padrões de Ética e Conformidade em todas as suas atividades. A empresa acredita que 
essa é a única forma de gerar valor para toda a sua cadeia de relacionamentos, que inclui 
clientes, empregados, acionistas, parceiros e comunidades. Gestão de Pessoas: Em 2025, os 
novos desafios se misturaram com novas perspectivas para o nosso negócio e para o mundo. 
Nossas atividades sociais e econômicas, no âmbito da Gestão de Pessoas, foram fortalecidas 
por nossas ações culturais, com o objetivo de encurtar distâncias físicas, manter e garantir a 
qualidade de vida de nossos empregados e impulsionar o crescimento dos nossos negócios. 
As novas políticas implantadas se tornaram as políticas atuais da Trato, adotando o modelo 
híbrido como principal formato de trabalho. Política de reinvestimento de lucros e distribui-
ção de dividendos constantes de acordo de acionistas: A Política de Distribuição de Divi-
dendos está incluída no Acordo de Acionistas da VLI MULTIMODAL S.A., e rege a distribuição 
de dividendos por aquela Companhia e por suas Subsidiárias, sendo que em conjunto com o 
Estatuto do Trato Logística S/A, em seu artigo 19, prevê que pelo menos 25% (vinte e cinco por 
cento) dos lucros líquidos anuais, ajustados na forma da lei, serão destinados ao pagamento 
de dividendos, sempre que existentes. Relação dos investimentos em sociedades coligadas 
e/ou controladas evidenciando as modificações ocorridas durante o exercício: Durante o 
exercício de 2025, não houve aumento de Capital Social e nem aumento de Outras Reservas 
de Capital em ações ordinárias da Companhia. Considerando que nao houve modificações 
no capital social da Companhia, está totalizado em R$ 50.593.753,00 (cinquenta milhões e 
quinhentos e noventa e três mil e setecentos e cinquenta e três reais) dividido em 117.281.952 
(cento e dezessete milhões duzentas e oitenta e uma mil novecentas e cinquenta e duas) ações 
ordinárias nominativas e sem valor nominal.

02 - NOTA SOBRE A FORMALIDADE DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL: a) Declaração de Conformi-
dade e Base de Preparação: As demonstrações financeiras foram preparadas em conformi-
dade com as práticas contábeis adotadas no Brasil, com base nas normas internacionais de 
relatórios financeiros (IFRS), emitidas pelo International Accounting Standards Board (IASB) e 
implementadas no Brasil pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC). Além disso, estão 
em conformidade com os pronunciamentos técnicos aprovados pela Comissão de Valores Mo-
biliários (CVM) e pelo Conselho Federal de Contabilidade (CFC). A Trato Logística S.A. mantém 
um sistema de escrituração uniforme, realizado por meio de processos eletrônicos, garantindo a 
rastreabilidade dos lançamentos contábeis aos respectivos documentos de origem. As demons-
trações contábeis, incluindo as notas explicativas, são elaboradas de acordo com as disposições 
legais e estatutárias, sendo transcritas no Livro Diário da Companhia. • Balanço Patrimonial 
(BP); • Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido (DMPL); • Demonstração do Resul-
tado do Exercício (DRE); • Demonstração dos Fluxos de Caixa (DFC). (b) Base de Mensuração: 
As demonstrações financeiras foram elaboradas com base no custo histórico, ajustado para a 
reavaliação de determinados ativos e passivos, quando aplicável. (c) Normas Novas, Alterações 
e Interpretações de Normas em Vigor: Na data de autorização destas demonstrações finan-
ceiras, a Companhia adotou as IFRSs novas e revisadas aplicáveis a partir de 2024, incluindo 

descontinuidade de novos investimentos no referido software, restringindo-se à manutenção cor-
retiva, sem previsão de aprimoramentos ou novas funcionalidades. Essa mudança de estratégia 
permitiu a definição objetiva da vida útil econômica do ativo, em conformidade com o item 104 
do Pronunciamento Técnico CPC 04 (R1) - Ativo Intangível. Com base nos dispositivos do CPC 04 
(R1), CPC 23 - Políticas Contábeis, Mudança de Estimativa e Retificação de Erro, e art. 183, § 
3º da Lei nº 6.404/76, a Companhia passou a amortizar o ativo intangível em questão a partir 
da competência de julho de 2025, conforme critérios a seguir: valor contabil R$ 23.890.753,00;  
amortização linear em 60 meses a partir de Julho de 2025. 04 - NOTAS SOBRE AS PRINCIPAIS 
PRÁTICAS CONTÁBEIS ADOTADAS: As políticas contábeis aplicadas são consistentes com as dos 
exercícios anteriores, exceto quando indicado de outra forma. Destaques para: • Moeda funcional 
e de apresentação: Real, sendo esta a moeda do principal ambiente econômico da Companhia; 
• Caixa e equivalentes de caixa: Inclui depósitos bancários e investimentos de curto prazo com 
alta liquidez e vencimento original de até três meses; • Contas a receber e a pagar: Mensurados 
ao custo amortizado, considerando o valor presente dos fluxos de caixa futuros; • Imobilizado e 
intangível: Avaliados ao custo histórico, deduzidos de depreciação e amortização acumuladas, 
com revisões periódicas para avaliação de impairment; • Arrendamentos: Reconhecimento de 
ativos de direito de uso e passivos de arrendamento conforme CPC 06 (R2), considerando a taxa 
incremental de financiamento quando a taxa implícita não é determinável; • Imposto de renda 
e contribuição social: Reconhecimento de ativos e passivos diferidos sobre diferenças temporá-
rias, prejuízos fiscais e base negativa da contribuição social, conforme CPC 32; • Capital social: 
Representado por ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, com direito a voto propor-
cional; • Reconhecimento de receita: Baseado na transferência de controle dos bens e serviços, 
reconhecendo a receita à medida que a obrigação de desempenho é satisfeita; • Dividendos: Re-
conhecidos como passivo quando declarados, conforme o estatuto social; • Créditos tributários 
e obrigações fiscais: Reconhecidos de acordo com a legislação vigente, considerando o princípio 
da competência; • Apuração do resultado: Pelo regime de competência, reconhecendo receitas 
e despesas no período em que ocorrem; • Obrigações a curto prazo: Registradas com base em 
estimativas confiáveis, considerando riscos e incertezas associados; • DVA: Não apresentada, 
conforme dispensa legal para sociedades de capital fechado. 
05 - NOTAS SOBRE RECEITA LÍQUIDA DOS SERVIÇOS PRESTADOS

   Receita bruta
31/12/2025

 (não auditado)
31/12/2024

 (não auditado)
Receita de transporte rodoviário remunerado de cargas 297.785.903,74 290.383.183,48
Agendamento Caminhões Descarga terminais 25.281.626,71 24.806.064,56
Serviço de Orquestração Logística 12.917.134,10 14.239.707,86
Receita com Multas Contratuais de Take Or Pay 0,00 1.040.784,00
Outras Receitas Operacionais 848.422,78 576.258,38
Total Receita Bruta 336.833.087,33 331.045.998,28
   Impostos sobre serviços
ISS sobre outras receitas (2.113.985,72) (1.929.976,44)
ICMS (2.140.666,50) (1.298.344,51)
PIS (5.590.483,68) (5.680.595,33)
COFINS (25.587.966,25)   (24.594.013,85)
Outras Despesas Operacionais (978.444,77) (1.005.221,29)
Total Impostos sobre Serviços (36.411.546,92) (34.508.151,42)
Receita líquida dos serviços prestados 300.421.540,41 296.537.846,86

(1) As receitas auferidas pelo Trato Logística S.A. são provenientes de prestação de serviço de 
transporterodoviário remunerado de cargas, devidamente autorizado para exploração de sua 
atividade comercial, junto a ANTT - Agencia Nacional de Transporte Terrestre, sob o registro no 
RNTRC - Registro Nacionaldos Transportadores Rodoviários de Cargas. Tendo como opção a sub-
contratação de serviços de transporte com transportadores terceirizados, também devidamente 
autorizados a exploração da atividade comercial pelo órgão competente. As obrigações acessó-
rias decorrentes do registro individual de cada fato gerador, foram integralmente cumpridas.
06 - NOTAS SOBRE CUSTOS E DESPESAS OPERACIONAIS: 

2025 (não auditado) 2024 (não auditado)
(-) CUSTOS E DESPESAS OPERACIONAIS 285.650.273,36 295.129.139,13
Serviços de Transporte Rodoviário Contratado 250.909.678,25 247.173.028,18
Gastos com Seguros 1.106.676,68 1.165.538,19
Custos Operacionais de Compartilhamento 9.202.645,08 13.811.613,48
Despesas Administrativas Compartilhamento 3.553.941,03 4.380.131,07
Serviços de Informática 18.391.011,60 24.978.484,72
Serviços de Consultoria / Estudos e Pesquisas 116.850,00 234.252,00
Outros Serviços Operacionais 905.543,30 1.595.585,22
Serviços de Infraestrutura e de Apoio 1.304.252,22 1.476.062,44
Outras Despesas 521,70 25.607,89
Despesas Reembolsáveis de Serv. Contratados 6.957,59 13.431,46
Outras Contribuições 150.595,91 103.468,96
Custos com Aluguéis 1.600,00 171.935,52

(2) O item “Serviços de Transporte Rodoviário Contratado” totaliza R$ 250.909.678,25 e repre-
senta 87,84% do total das despesas operacionais e representam a contrapartida de serviços 
de transporte subcontratados pelo Trato, para a realização de suas prestações de serviço de 
TRRC - Transporte Rodoviário Remunerado de Cargas.
07 - NOTA SOBRE TRIBUTAÇÃO: A Trato Logística S.A. - Empresa optante pelo sistema/critério de 
Lucro Real, o imposto de renda e a contribuição social sobre o lucro são determinados a partir do 
lucro contábil, apurado pela pessoa jurídica, acrescido de ajustes (positivos e negativos) reque-
ridos pela legislação fiscal. 08 - NOTA SOBRE O TERMO DE APROVAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES 
CONTÁBEIS: As demonstrações contábeis da TRATO LOGISTICA S/A, foram aprovadas e elaboradas 
de acordo comas práticas contábeis adotadas no Brasil, aplicáveis às sociedades anônimas, em 
convergência com as Normas Internacionais de Contabilidade, com a Lei 6.404 de 15 de dezembro 
de 1976 e suas atualizações. Na formalidade da escrituração contábil a Companhia cumpre o 
exigido no artigo 176, da mencionada Lei quando determina que ao fim de cada exercício social, 
a diretoria fará elaborar, com base na escrituração mercantil da companhia, as demonstrações 
financeiras, que deverão exprimir comclareza a sua situação patrimonial e as mutações ocorridas 
no exercício. Informações Adicionais: A TRATO LOGÍSTICA S.A. É UMA EMPRESA, QUE: (3) Possui 
certidão negativa ou certidão positiva com efeito de negativa de débitos relativos aostributos ad-
ministrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e certificado de regularidade do Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS; (4) Mantêm sua escrituração contábil regular que registre as 
receitas e despesas, bem como a aplicação em gratuidade de forma segregada, em consonância 
com as normas emanadas do Conselho Federal de Contabilidade; (5) Conserva em boa ordem, pelo 
prazo de 10 (dez) anos, contado da data da emissão, os documentos que comprovem a origem e a 
aplicação de seus recursos e os relativos a atos ou operações realizadas que impliquem modifica-
ção da situação patrimonial; (6) Cumpre as obrigações acessórias estabelecidas na legislação tri-
butária; (7) Elabora as demonstrações contábeis e financeiras devidamente auditadas por auditor 
independente legalmente habilitado nos Conselhos Regionais de Contabilidade.

ADMINISTRAÇÃO - CONSELHEIROS E DIRETORES
Diretoria

Carolina Hernandez Tascon - Diretora Executiva 
Fábio Tadeu Marchiori Gama - Diretor Executivo

Jose Ricardo Fernandes - CPF: 123.273.338-57 
Reg. CRC 1SP 155747/O-2

Balanço Consolidado 
Findo em 31 de dezembro de 2024 e 2025 (expresso em Reais)

Demonstração do Resultado do Exercício 
Findo em 31 de dezembro de 2024 e 2025 (expresso em Reais)

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido 
Findo em 31 de dezembro de 2024 e 2025 (expresso em Reais)

01 - DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS DA COMPANHIA NO PERÍODO: A Trato Logística S/A (“Trato” 
ou “Companhia”) é uma sociedade por ações, com capital fechado (205-4 CDNJ), com Ata de 
última alteração realizada aos 30 dias do mês de abril de 2024, às 15:00 horas, a Assembleia 
Geral Ordinária e Extraordinária (“AGOE”) da Trato Logística S.A. (“Companhia” ou “Trato”), 
com sede social na Rua Sapucaí, nº 383, 6º andar, Parte, no Bairro Floresta, na cidade de Belo 
Horizonte, estado de Minas Gerais, CEP nº 30.150-904, de forma digital, nos termos dos artigos 
121, parágrafo único, e 124, parágrafo 2º-A, da Lei nº 6.404/1976, conforme alterada (“Lei das 
S/A”), regulamentados pela Instrução Normativa DREI nº 81, de 10 de junho de 2020 (“IN DREI 
nº 81”). No último exercício (2025), a Trato apresentou um lucro que possibilita amortizar parte 
do prejuízo acumulado. Com base nas estratégias implementadas e nas melhorias operacio-
nais, as expectativas para os próximos anos são otimistas, prevendo-se não apenas a continui-
dade do lucro, mas também uma boa rentabilidade, o que promete um futuro promissor para 
a organização. A Companhia tem como data de abertura em seu CNPJ 12/04/2011, e conforme 
protocolo 21/197.564-8, processo MGP2100117547 de 01/02/2021 - registrado na Junta Co-
mercial de Minas Gerais, em Ata de Assembleia Geral Extraordinária realizada em 30/12/2020, 
identificamos a deliberação para a alteração de denominação social da Companhia de VLI 
Soluções S.A. para o TRATO Logística S.A.. Constitui o objeto social do TRATO as principais ativi-

dades: Operador portuário, Transporte Ferroviário de carga, Transporte Rodoviário de carga, ex-
ceto produtos perigosos e mudanças municipal, intermunicipal, interestadual e internacional, 
Carga e Descarga, Agenciamento de cargas, exceto para o transporte marítimo, Organização 
logística do transporte de carga, Operador de Transporte Multimodal OTM, Atividades de inter-
mediação e Agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários. A Companhia 
no exercício de 2025 explorou como atividade de maior participação em receita operacional, o 
TRRC - Transporte Rodoviário Remunerado de Cargas, exercendo sua opção pela realização 
de transporte através da contratação de transportadores terceiros devidamente habilitado. O 
Trato Logística S.A. enquadra-se na categoria de ETC - Empresa de Transporte de Cargas, de-
vidamente cadastrada no RNTRC - Registro Nacional de Transportadores Rodoviário de Cargas 
na ANTT - Agência Nacional de Transporte Terrestre, sob nº 053795800, com situação ATIVO, 
cadastrado desde 13/04/2021 e com data de validade até 13/04/2026. Baseado no cadastro 
acima descrito, o Trato Logística S.A. está apto a realizar transporte remunerado de cargas, 
onde dada a quantidade de veículos automotores registrada em sua frota junto ao RNTRC, 
este transportador não se enquadra na situação prevista no artigo 5-A, da Lei 11.442/2007. 
Portanto, não há obrigatoriedade de a remuneração ser feita por meio de Pagamento Eletrônico 
de Frete, conforme disposições da Resolução ANTT 3.658/2011 e suas atualizações.

Notas explicativas às demonstrações financeiras - Exercício findo em 31 de dezembro de 2025

O Lucro do Período, como evidenciado na Demonstração do Resultado do Exercício (DRE), se 
deu pelo volume de Receitas que superaram as despesas. Este Lucro observado no período, foi 
utilizado para reduzir o prejuízo acumulado nos períodos anteriores. Em conformidade com o CPC 
04 (R1), CPC 23 e art. 183, § 3º da Lei nº 6.404/76, a Companhia passou a amortizar o ativo 
intangível a partir da competência de julho de 2025. A amortização mensal impactou a Demons-
tração do Resultado do Exercício (DRE) por meio do aumento das despesas operacionais, e o Ba-
lanço Patrimonial (BP) com a redução progressiva do valor contábil líquido do ativo intangível.

PASSIVO

DESCRIÇÃO
ANO 2025 

Não Auditado R$
ANO 2024 

Não Auditado R$
CIRCULANTE 17.606.548,92 19.081.918,55
FORNECEDORES A PAGAR 11.185.749,09 15.412.963,81
OBRIGAÇÕES SOCIAIS E TRABALHISTAS 227.138,52 2.091,98
OBRIGAÇÕES FISCAIS E TRIBUTÁRIAS 6.193.661,31 3.666.862,76
PATRIMÔNIO LÍQUIDO 48.517.898,46 37.232.175,60
Capital Social 50.593.753,00 50.593.753,00
Reserva de Capital 0 0
Resultado do Exercício 11.285.722,86 2.185.278,99
(-) Prejuízos Acumulados (2.075.854,54) (13.361.577,40)
TOTAL DO PASSIVO 66.124.447,38 56.314.094,15

ATIVO

DESCRIÇÃO
ANO 2025 

Não Auditado R$
ANO 2024 

Não Auditado R$
CIRCULANTE 44.622.769,69 32.423.341,15
CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA 29.374.013,06 12.903.219,40
Caixa 479.132,19 874.669,59
Banco 28.894.880,87 12.028.549,81
CONTAS A RECEBER 13.424.380,90 16.884.760,23
IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A RECUPERAR 1.438.818,92 2.262.096,50
OUTROS ATIVOS 385.556,81 373.265,02
PERMANENTE 21.501.677,69 23.890.753,00
Intangível 21.501.677,69 23.890.753,00
TOTAL DO ATIVO 66.124.447,38 56.314.094,15

ANO 2025 ANO 2024
(=) RECEITA OPERACIONAL + OUTRAS RECEITAS 300.421.540,41 296.537.846,86
  (+) Receitas Operacionais 300.551.562,40 295.926.025,77
  (+/-) Outras Receitas (130.021,99) 611.821,09
(-) CUSTOS DAS VENDAS (250.909.678,25) (247.173.028,18)
(=) LUCRO BRUTO 49.511.862,16 49.364.818,68
(-) Despesas Administrativas (34.740.595,11) (47.956.110,95)
(-) Despesas com Tributos 0,00 0,00
(=) LUCRO OPERACIONAL 14.771.267,05 1.408.707,73
(-) Amortização/Depreciação (2.389.075,31) 0,00
(+/-) Receitas (despesas) financeiras, líquidas 2.328.604,50 776.571,26
(-) Imposto de Renda e Contribuição Social (3.425.073,38) 0,00
(=) LUCRO / PREJUÍZO LÍQUIDO EXERCÍCIO 11.285.722,86 2.185.278,99

Capital Prejuízos Patrimônio
Social Acumulados Líquido Total

Saldo em 1° de janeiro de 2024 50.593.753,00 (15.546.856,39) 35.046.896,61
  (-) Prejuízo do Exercício - 2.185.278,99 -
Em 31 de dezembro de 2024 50.593.753,00 (13.361.577,4) 37.232.175,60
  (+/-) Lucro / Prejuízo do Exercício   - 11.285.722,86 -
Saldo em 31 de dezembro de 2025 50.593.753,00 (2.075.854,54) 48.517.898,46

Demonstração do Fluxo de Caixa 
Findo em 31 de dezembro de 2024 e 2025 (expresso em Reais)

Fluxo de caixa das atividades operacionais Ano 2025 Ano 2024
Resultado do Exercício 11.285.722,86 2.185.278,99
Variações em:   
Amortização 2.389.075,31 0,00
Contas a receber 3.460.379,33 1.568.913,09
Redução Impostos a Recuperar 823.277,58 (2.262.096,50)
Aumento Obrigações Fiscais 2.526.798,55 (4.261.261,81)
Aumento Obrigações Sociais 225.046,54 (3.973,78)
Gastos com tributos (12.291,81) (3.666.862,76)
Redução Fornecedores (4.227.214,72)  0,00
Caixa gerado pelas (utilizado nas) atividades operacionais 16.470.793,64 (6.440.002,77)
Fluxo de caixa líquido proveniente das (utilizados nas) 
atividades de Financiamentos 16.470.793,64 (6.440.002,77)
Diminuição/Aumento líquido de caixa e equivalentes de caixa 16.470.793,64 (6.440.002,77)
Caixa e equivalentes de caixa no Início do exercício 12.903.219,4 19.343.222,17
Caixa e equivalentes de caixa no Final do exercício 29.374.013,04 12.903.219,40

alterações à IFRS 10/CPC 36 (R3), IAS 1/CPC 26 (R1), IAS 7/CPC 03 (R2), IFRS 7/CPC 40 (R1), e 
IFRS 16/CPC 06 (R2). Os impactos dessas alterações foram avaliados e, até o momento, não se 
espera impacto relevante sobre as demonstrações financeiras da Companhia. (d) Mudança nas 
Políticas Contábeis e Divulgações: Alterações significativas incluem a adoção do IFRS 17/CPC 
50 - Contratos de Seguro, e alterações à IAS 12/CPC 32 e IAS 8/CPC 23, com impactos limitados 
sobre as demonstrações financeiras da Companhia. 03 - NOTAS SOBRE ESTIMATIVAS, PREMISSAS 
E JULGAMENTOS CONTÁBEIS CRÍTICOS: A preparação das demonstrações financeiras requer o 
uso de estimativas e julgamentos críticos. As principais áreas incluem a revisão da vida útil 
dos bens patrimoniais, provisões para processos judiciais e a mensuração de ativos e passivos 
financeiros. Tais estimativas e premissas são periodicamente revisadas e baseadas em dados 
históricos, condições econômicas atuais e projeções futuras, quando aplicável. Um dos principais 
bens do Trato é Plataforma Tecnologia Trato (aplicativo). Em julho de 2025, a administração da 
Companhia revisou a estimativa de vida útil do ativo intangível registrado sob a rubrica “Siste-
mas Aplicativos e Software”, relacionado ao sistema interno denominado “Trato”, em decorrência 
de alteração na estratégia corporativa. Até então, a política de desenvolvimento adotada previa 
investimentos continuos em melhorias e expansões do sistema, o que impedia a definição obje-
tiva de sua vida útil econômica. A partir de julho de 2025, contudo, a Companhia deliberou pela 
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